
 

 

 

 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 001/2025 – Lote 7, QUE FAZEM 

ENTRE SI O TIJUCA TÊNIS CLUBE E A EMPRESA DABLIOA 

ESPORTE LTDA 

O TIJUCA TÊNIS CLUBE  inscrito(a) no CNPJ sob o nº 34.055.590/0001-71 sediado(a) na Rua Conde de Bonfim 

451, Tijuca, Rio de Janeiro – RJ  CEP: 20520-054, neste ato representado(a) pelo(a) Sr.(a) Gilberto Carneiro da Silveira 

(Presidente, casado e administrador), portador(a) da Carteira de Identidade nº 003.218.374-1 expedida pela (o) 

DETRAN/RJ, e CPF nº 426.727.917-91, endereço eletrônico presidencia@tijucatenis.com.br doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a) TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 02.441.945./0001-74, 

sediado(a) na Rua Presidente Lucena, nº 7150, Bairro Rosas – Estância Velha/RS CEP: 93.602-140, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) André Elias Stolben Schilling (Sócio administrador, casado), portador(a) da Carteira de 

Identidade nº 106465641-4 expedida pela (o) SSP/DI RS, e CPF nº 746.774.380-72 endereço eletrônico 

licitacoesandre@gmail.com doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 001/2025 

e em observância às disposições contidas no Regulamento de Descentralização do Eixo Materiais e Equipamentos 

Esportivos – RMEE do Comitê Brasileiro de Clubes, Edital do Pregão Eletrônico nº 1/2025, da proposta formalizada pelo 

vencedor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato nº 001/2025 – Lote 7, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1.    Constitui objeto do presente Termo de Contrato, a aquisição de materiais esportivos, conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 01/2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO E DO PREÇO 

2.1. Discriminação dos itens objeto deste Termo de Contrato: 

Nº 

ITEM 
ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUA

NT 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

9 Antena Dimensõ es aprõximadas: dia metrõ 3/8' x 1,80 m de altura. Feita em fibra maciça, revestida 

em esmalte sinte ticõ, sistema de fixaça õ nas bõrdas superiõres e inferiõres, rõsquea vel em 

nylõn. 

Par 1 R$ 488,00 R$ 488,00 

10 Bõla de Võ lei 

de Praia 

Bõlas Mikasa BV550C (67 centí metrõs de circunfere ncia: ± 1cm paine is: 10, material 

sinte ticõ cõm nylõn recicladõ, pesõ: 260- 280 g). 

Unidade 6 R$ 776,21 R$ 4.657,26 

11 Carrinhõ de 

Bõlas de 

Võ lei de 

Praia 

Carrinhõ para armazenagem de bõlas, cõm capacidade de armazenar de 25 a 30 bõlas de 

võleibõl, feitõ em estrutura de alumí niõ, traz hastes que mante m a armaça õ esta vel 

durante õ usõ, sem rõdinhas para facilitar õ transpõrte. As bõlas ficam armazenadas em 

uma bõlsa de nylõn. Cõmpõsiça õ estrutura: alumí niõ. Dimensa õ aprõximada bõlsa (a x l x 

c): 53 x 57 x 57cm. Altura aprõximada: 101cm. Cõmpõsiça õ bõlsa: nylõn. Pesõ: 4,170kg. 

Unidade 1 R$ 558,71 R$ 558,71 

12 Prõtetõr de 

Põste de 

Põliuretanõ 

Fabricadas em espuma de põliuretanõ de alta densidade, õferecem prõteça õ superiõr 

para atletas, minimizandõ õ riscõ de lesõ es durante jõgõs. As almõfadas sa õ revestidas 

cõm lõna de PVC resistente a cõndiçõ es clima ticas adversas, e põssuem sistema de 

fixaça õ cõm tiras de velcrõ, facilitandõ a instalaça õ e remõça õ. Dimensõ es: 185 cm de 

altura, 23 cm de largura e 28 cm de prõfundidade. Pesõ: 24 kg/par. 

Par 1 R$ 529,85 R$ 529,85 

13 Rede de 

Võ lei de 

Praia (Opcaõ 

2) 

A rede e  cõnfecciõnada cõm material resistente a s cõndiçõ es clima ticas, cõmpõsta põr fiõs 

de põlietilenõ de alta densidade cõm malha de 100 mm x 100 mm. Põssui bõrdas 

refõrçadas cõm tecidõ de põlie ster para garantir a durabilidade e manutença õ da tensa õ 

aõ lõngõ de tõda a extensa õ da rede. Inclui cabõs superiõres e inferiõres em açõ revestidõ, 

que prõpõrciõnam alta resiste ncia e estabilidade. Dimensõ es padra õ FIVB: 8,5 m de 

cõmprimentõ e 1 m de altura, cõm antenas laterais ajusta veis e visibilidade aprimõrada. 

Ideal para tõrneiõs de altõ ní vel e instalaçõ es permanentes. 

Unidade 1 R$ 892,26 R$ 892,26 

5 Antena Dimensõ es aprõximadas: dia metrõ 3/8' x 1,80 m de altura. Feita em fibra maciça, revestida 

em esmalte sinte ticõ, sistema de fixaça õ nas bõrdas superiõres e inferiõres, rõsquea vel em 

nylõn. 

Unidade 3 R$ 488,00 R$ 1.464,00 



 

 

 

 

2.2.      O valõr dõ presente Termõ de Cõntratõ e  de R$ 28.745,00 (Vinte e õitõ mil e setecentõs e quarenta e cincõ reais), 

cõnfõrme cõnsta da prõpõsta vencedõra. 

2.3.    Nõ valõr acima esta õ incluí das tõdas as despesas õrdina rias diretas e indiretas decõrrentes da execuça õ cõntratual, 

inclusive tributõs e/õu impõstõs de qualquer natureza, encargõs sõciais, trabalhistas, previdencia riõs, fiscais e cõmerciais 

incidentes, taxa de administraça õ, frete, instalaça õ, mõntagem, segurõ e õutrõs necessa riõs aõ cumprimentõ integral dõ 

õbjetõ da cõntrataça õ. 

2.4.      Na õ sera  admitidõ õ reajuste dõs valõres dõs materiais espõrtivõs cõnstantes da Ata de Sessa õ dõ presente certame, 

nem sequer atualizaça õ mõneta ria.  

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1. O prazõ de vige ncia deste Termõ de Cõntratõ tera  iní ciõ na data de sua assinatura e encerramentõ em 30/04/2026, 

cõmpreendendõ nesse perí õdõ õ prazõ da entrega. 

3.2.    Em casõ de õutras alteraçõ es cõntratuais põr acõrdõ entre as partes, desde que justificadas, e a quelas 

decõrrentes de necessidade de prõrrõgaça õ, cõnstara õ de termõs aditivõs cõntratuais, a serem celebradõs antes 

dõ te rminõ da vige ncia dõ instrumentõ. 

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 

4.1.       O pagamentõ sera  efetuadõ ate  30 (trinta) dias cõrridõs, cõntadõs a partir dõ recebimentõ da nõta fiscal õu 

fatura, atrave s de transfere ncia banca ria na cõnta da Cõntratada. 

 

4.1.1.   Tõdõs õs dõcumentõs de cõmprõvaça õ de despesas, tais cõmõ faturas e nõtas fiscais, emitidõs pelõ 

Cõntratadõ, devem discriminar, detalhadamente, õ nu merõ dõ prõcessõ de cõntrataça õ de õrigem (prega õ 

eletrõ nicõ e/õu cõntratõ) e descriça õ sucinta dõ õbjetõ cõntratadõ, inclusive cõm õ indicativõ da parceria cõm õ 

CBC (Termõ de Execuça õ). 

 

4.2.         Cõnsidera-se õcõrridõ õ recebimentõ da nõta fiscal õu fatura, õ mõmentõ em que õ Clube atestar a execuça õ 

dõ õbjetõ dõ cõntratõ, õu seja, õ efetivõ recebimentõ dõs materiais espõrtivõs adquiridõs. 

 

4.3.    Havendõ errõ na apresentaça õ da nõta fiscal õu dõs dõcumentõs pertinentes a  cõntrataça õ, õu, ainda, 

circunsta ncia que impeça a liquidaça õ da despesa, cõmõ, põr exemplõ, õbrigaça õ financeira pendente, decõrrente 

de penalidade impõsta õu inadimple ncia, õ pagamentõ ficara  sõbrestadõ ate  que a Cõntratada prõvidencie as 

medidas saneadõras. Nesta hipõ tese, õ prazõ para pagamentõ iniciar-se-a  apõ s a cõmprõvaça õ da regularizaça õ 

da situaça õ, na õ acarretandõ qualquer õ nus para a Cõntratante. 

6 Bõla de 

Võleibõl 

Bõla Oficial da FIVB - Mikasa V200W - Material: Põliuretanõ/Micrõfibra õriginal. Cõr: 

Azul/Amarela. Tamanhõ: 5 - Laminada - Circunfere ncia: 65-67 cm - Pesõ: 260 - 280g. 

Unidade 20 R$ 830,00 R$ 16.600,00 

7 Carrinhõ de 

bõlas de 

võleibõl 

Carrinhõ para armazenagem de bõlas, cõm capacidade de armazenar mais de 20 bõlas de 

võleibõl, feitõ em estrutura de alumí niõ, traz hastes que mante m a armaça õ esta vel 

durante õ usõ, cõm rõdinhas para facilitar õ transpõrte. As bõlas ficam armazenadas em 

uma bõlsa de nylõn. Cõmpõsiça õ estrutura: alumí niõ. Dimensa õ aprõximada bõlsa (A x L 

x C): 53 x 57 x 57cm. Altura aprõximada: 101cm. Cõmpõsiça õ bõlsa: Nylõn. Pesõ: 4,170kg. 

Unidade 4 R$ 535,00 R$ 2.140,00 

8 Rede Rede:1m de largura p 9,5 a 10m de cõmp. (25a50cm ale m das faixas),feita em malhas 

quadradas pretas de 10cm de ladõ.Parte superiõr:faixa hõrizõntal de 7cm de larg.,feita de 

uma tela branca dõbrada aõ meiõ,cõsturada em tõda sua extensa õ.Cada extremidade da 

faixa ha  uma abertura atrave s da qual passa uma cõrda,afim de amarra -la aõs põstes p 

manter a parte superiõr tensiõnada.Dentrõ desta faixa,cabõ flexí vel estica a rede nõs 

põstes e mante m parte superiõr tensiõnada.Parte inferiõr da rede ha  õutra faixa branca 

hõrizõntal c 5cm,similar a  faixa superiõr, atrave s da qual passa uma cõrda. A cõrda amarra 

a rede aõs põstes,mante m a parte inferiõr tensiõnada. 

Unidade 2 R$ 460,83 R$ 921,66 

16 Faixas 

Laterais 

Duas faixas brancas tensiõnadas verticalmente a  rede e cõlõcadas diretamente acima de 

cada linha lateral. Elas te m 5cm de largura e 1m de cõmprimentõ e sa õ cõnsideradas cõmõ 

parte da rede. 

Par 6 R$ 82,21 R$ 493,26 

     TOTAL 

DO 

CONTRAT

O 

R$ 28.745,00 



 

 

4.4.        O pagamentõ sera  realizadõ, exclusivamente, mediante transfere ncia banca ria em nõme da CONTRATADA 

nõ Bancõ Sicredi, Age ncia 0101 Cõnta 27412-7 

4.5.      E  vedadõ õ pagamentõ de fõrma parcelada dõ õbjetõ. 

4.6.      Sera  cõnsiderada data dõ pagamentõ õ dia em que cõnstar cõmõ efetivada a transfere ncia banca ria para õ 

pagamentõ. 

4.7.       Quandõ dõ pagamentõ, sera  efetuada a retença õ tributa ria prevista na legislaça õ aplica vel. 

4.8.      Havendõ atrasõ nõs pagamentõs sõbre a quantia devida, incidira  cõrreça õ mõneta ria e jurõs mõratõ riõs nõs 

termõs dõ Cõ digõ Civil, em relaça õ aõ atrasõ injustificadõ, põdendõ õ CONTRATANTE realizar as necessa rias 

cõmpensaçõ es financeiras cõm õ CONTRATADO.  

4.9.      Os recursõs financeirõs necessa riõs a  presente cõntrataça õ sa õ õriundõs da Lei Federal nº 13.756/2018, 

que fõram descentralizadõs pelõ CBC nõ a mbitõ de Atõ Cõnvõcatõ riõ nº 12. 

 

CLÁUSULA QUINTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

5.1. Na õ havera  exige ncia de garantia cõntratual da execuça õ, em decõrre ncia da baixa cõmplexidade dõs 

materiais a serem adquiridõs pelõ Clube nõ presente certame. 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO E DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1.       O prazõ de entrega dõs bens e  de 10 (dez) dias u teis, cõntadõs da assinatura dõ Termõ de Cõntratõ, nõ seguinte 

endereçõ: Rua Cõnde de Bõnfim 451, Tijuca, Riõ de Janeirõ – RJ  CEP: 20520-054. 

6.2.     O õbjetõ sera  recebidõ prõvisõriamente em ate  10 (dez) dias u teis cõntadõs dõ recebimentõ da nõta fiscal/fatura 

na sede da CONTRATANTE, pelõ(a) respõnsa vel pelõ acõmpanhamentõ e fiscalizaça õ dõ cõntratõ, para efeitõ de 

põsteriõr verificaça õ de sua cõnfõrmidade cõm as especificaçõ es cõnstantes neste Termõ de Refere ncia e na prõpõsta. 

6.3.        Na entrega dõ õbjetõ, a CONTRATADA  devera  apresentar nõta fiscal/fatura, cõlher nõ cõmprõvante de entrega, 

a data, nõme, assinatura e cargõ dõ respõnsa vel pelõ recebimentõ dõ õbjetõ. 

6.4.        Sendõ cõnstatada alguma irregularidade nõ õbjetõ, a CONTRATANTE põdera :  

a) Rejeita -lõ nõ tõdõ õu em parte, quandõ a irregularidade fõr relaciõnada cõm a especificaça õ dõ õbjetõ, 
determinandõ sua substituiça õ õu rescindindõ a cõntrataça õ, sem prejuí zõ das penalidades cabí veis, 
devendõ a CONTRATADA faze -la em cõnfõrmidade cõm a indicaça õ da CONTRATANTE, nõ prazõ ma ximõ 
de 10 (dez) dias u teis, cõntadõs dõ recebimentõ da nõtificaça õ põr escritõ, a s custas da CONTRATADA, 
sendõ mantidõ õ preçõ inicialmente cõntratadõ para õs itens aceitõs õu substituí dõs; 

b) Nõ casõ de diferença na quantidade dõ õbjetõ, a CONTRATANTE devera  determinar sua cõmplementaça õ 

õu rescindir a cõntrataça õ, sem prejuí zõ das penalidades cabí veis, devendõ a CONTRATADA faze -la em 

cõnfõrmidade cõm a indicaça õ da CONTRATANTE, nõ prazõ ma ximõ de 10 (dez) dias u teis, cõntadõs da 

nõtificaça õ põr escritõ, sendõ mantidõ õ preçõ inicialmente cõntratadõ, na hipõ tese de cõmplementaça õ. 

6.5.         O recebimentõ definitivõ dõ õbjetõ dar-se-a  nõ prazõ de 10 (dez) dias u teis apõ s õ recebimentõ prõvisõ riõ, 

uma vez verificadõ õ atendimentõ integral da quantidade e das especificaçõ es cõntratadas, e cõnsequentemente 

aceitaça õ mediante Termõ de Recebimentõ.  

6.5.1.     Na hipõ tese de a verificaça õ a que se refere õ subitem anteriõr na õ ser prõcedida dentrõ dõ prazõ fixadõ, 

reputar-se-a  cõmõ realizada, cõnsumandõ-se õ recebimentõ definitivõ nõ dia dõ esgõtamentõ dõ prazõ. 

6.6.       O recebimentõ prõvisõ riõ õu definitivõ dõ õbjetõ na õ exclui a respõnsabilidade da CONTRATADA pelõs 

prejuí zõs resultantes da incõrreta execuça õ dõ cõntratõ. 

CLAÚSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO 

7.1.    Sera  designadõ pela CONTRATANTE um representante para acõmpanhar e fiscalizar a entrega dõs 

materiais espõrtivõs, anõtandõ em registrõ prõ priõ tõdas as õcõrre ncias relaciõnadas cõm a execuça õ e 

determinandõ õ que fõr necessa riõ a  regularizaça õ de falhas õu defeitõs õbservadõs. 



 

 

7.2.         A fiscalizaça õ de que trata este item na õ exclui nem reduz a respõnsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceirõs, põr qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçõ es te cnicas õu ví ciõs 

redibitõ riõs, e, na õcõrre ncia desta, na õ implica em cõrrespõnsabilidade da CONTRATANTE õu de seus 

prepõstõs. 

7.3.      O representante da CONTRATANTE anõtara  em registrõ prõ priõ tõdas as õcõrre ncias relaciõnadas cõm a 

execuça õ dõ cõntratõ, determinandõ õ que fõr necessa riõ a  regularizaça õ das falhas õu defeitõs õbservadõs e 

encaminhandõ õs apõntamentõs a  autõridade cõmpetente para as prõvide ncias cabí veis. 

7.4.      Sera  permitidõ õ livre acessõ dõs cõlabõradõres dõ CBC, bem cõmõ dõs õ rga õs de cõntrõle aõs dõcumentõs 

e registrõs cõnta beis das empresas cõntratadas que digam respeitõ a  realizaça õ de prõcessõs de aquisiça õ dõs 

materiais espõrtivõs custeadõs pelõ prõjetõ. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1.       Sa õ õbrigaçõ es da CONTRATANTE, ale m daquelas cõnstantes dõ Termõ de Refere ncia: 

a) Receber õ õbjetõ nõ prazõ e cõndiçõ es estabelecidas nõ Edital e seus anexõs; 

b) Verificar minuciõsamente, nõ prazõ fixadõ, a cõnfõrmidade dõs materiais espõrtivõs recebidõs 

prõvisõriamente cõm as especificaçõ es cõnstantes dõ Edital e da prõpõsta vencedõra, para fins de 

aceitaça õ e recebimentõ definitivõ; 

c) Cõmunicar a  CONTRATADA, põr escritõ, sõbre imperfeiçõ es, falhas õu irregularidades verificadas nõ 

õbjetõ fõrnecidõ, para que seja substituí dõ, reparadõ õu cõrrigidõ; 

d) Acõmpanhar e fiscalizar õ cumprimentõ das õbrigaçõ es da CONTRATADA, atrave s de cõmissa õ õu 

funciõna riõ especialmente designadõ; 

e) Efetuar õ pagamentõ a  CONTRATADA nõ valõr cõrrespõndente aõ fõrnecimentõ dõ õbjetõ, nõ prazõ 

e fõrma estabelecidõs nõ Edital e seus anexõs; 

f) A CONTRATANTE na õ respõndera  põr quaisquer cõmprõmissõs assumidõs pela CONTRATADA cõm 

terceirõs, ainda que vinculadõs a  execuça õ dõ presente Termõ de Cõntratõ, bem cõmõ põr qualquer 

danõ causadõ a terceirõs em decõrre ncia de atõ da CONTRATADA, de seus empregadõs, prepõstõs 

õu subõrdinadõs. 

8.2.        Sa õ õbrigaçõ es da CONTRATADA, ale m daquelas cõnstantes dõ Termõ de Refere ncia: 

a) Cumprir tõdas as õbrigaçõ es cõnstantes nõ Edital, seus anexõs e sua prõpõsta, assumindõ cõmõ 

exclusivamente seus õs riscõs e as despesas decõrrentes da bõa e perfeita execuça õ dõ õbjetõ; 

b) Efetuar a entrega dõ(s) item(s) adquiridõ(s) em perfeitas cõndiçõ es, cõnfõrme especificaçõ es, prazõ 

e lõcal cõnstantes neste Termõ de Cõntratõ, nõ Termõ de Refere ncia e seus anexõs, se fõr õ casõ, 

acõmpanhadõ da respectiva nõta fiscal/fatura, na qual cõnstara õ a especificaça õ detalhada põr item 

e a identificaça õ da parceria (Termõ de Execuça õ); 

c) Respõnsabilizar-se pelõs ví ciõs e danõs decõrrentes dõ õbjetõ; 

d)  Substituir, reparar õu cõrrigir, a s suas expensas, nõ prazõ fixadõ neste Termõ de Cõntratõ, õ õbjetõ 

cõm avarias õu defeitõs; 

e) Cõmunicar a  CONTRATANTE, nõ prazõ ma ximõ de 24 (vinte e quatrõ) hõras que antecede a data da 

entrega, õs mõtivõs que impõssibilitem õ cumprimentõ dõ prazõ previstõ, cõm a devida 

cõmprõvaça õ, sem prejuí zõ de eventuais penalidades; 

f) Manter, durante tõda a execuça õ dõ cõntratõ, em cõmpatibilidade cõm as õbrigaçõ es assumidas, tõdas as 

cõndiçõ es de habilitaça õ e qualificaça õ exigidas nõ prõcessõ de aquisiça õ, sõb pena de rescisa õ dõ 

cõntratõ; 

g) Cumprir, a tõdõ mõmentõ, õs dispõsitivõs cõnstantes na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Prõteça õ de 

Dadõs – LGPD, nunca cõlõcandõ, põr seus atõs õu põr sua õmissa õ, õs dadõs pessõais tratadõs em situaça õ 

de viõlaça õ legal; 

h) Indicar prepõstõ para representa -la durante a execuça õ dõ cõntratõ; 

i) Fõrnecer õ õbjetõ acõmpanhadõ dõ manual dõ usua riõ, cõm uma versa õ em põrtugue s e da relaça õ da rede 

de assiste ncia te cnica autõrizada. 

8.3.       E  vedadõ a  CONTRATADA cauciõnar õu utilizar este Termõ de Cõntratõ para qualquer õperaça õ financeira. 

8.4.     E  vedadõ a  CONTRATADA interrõmper a execuça õ cõntratual sõb alegaça õ de inadimplementõ põr parte da 

CONTRATANTE, salvõ nõs casõs previstõs em lei. 



 

 

CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1.        Na õ sera  admitida a subcõntrataça õ dõ õbjetõ dõ presente Termõ de Cõntratõ. 

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES 

10.1.   Cõmete infraça õ a CONTRATADA que: 

a) Inexecutar tõtal õu parcialmente qualquer das õbrigaçõ es assumidas em decõrre ncia da cõntrataça õ; 

b) Ensejar õ retardamentõ da execuça õ dõ õbjetõ; 

c) Falhar õu fraudar na execuça õ dõ cõntratõ; 

d) Cõmpõrtar-se de mõdõ inidõ neõ; 

e) Cõmeter fraude fiscal. 

10.2.      Pela inexecuça õ tõtal õu parcial dõ õbjetõ deste cõntratõ, a CONTRATANTE põde aplicar a  CONTRATADA as 

seguintes sançõ es: 

a) Adverte ncia, põr faltas leves, assim entendidas aquelas que na õ acarretem prejuí zõs significativõs para a 

CONTRATANTE; 

b) Multa mõratõ ria de 1% (um põr centõ) põr dia de atrasõ injustificadõ sõbre õ valõr da parcela inadimplida. 

c) Multa cõmpensatõ ria de 1% (um põr centõ) sõbre õ valõr tõtal dõ cõntratõ, nõ casõ de inexecuça õ tõtal dõ 

õbjetõ; 

d) Em casõ de inexecuça õ parcial, a multa cõmpensatõ ria, nõ mesmõ percentual dõ subitem acima, sera  aplicada 

de fõrma prõpõrciõnal a  õbrigaça õ inadimplida; 

e) Suspensa õ de participar de prõcessõs de aquisiça õ e impedimentõ de cõntratar cõm a CONTRATANTE pelõ 

prazõ de ate  02 (dõis) anõs. Sança õ de impedimentõ de cõntratar prevista neste subitem tambe m e  aplica vel 

em quaisquer das hipõ teses previstas cõmõ infraça õ nõ item 10.1 deste Termõ de Cõntratõ. 

10.3.     As sançõ es previstas nõs subitens “a” e “e” dõ item 10.2 põdera õ ser aplicadas a  CONTRATADA juntamente 

cõm as de multa, descõntandõ-a dõs pagamentõs a serem efetuadõs. 

10.4.     Tambe m ficam sujeitas a s mesmas penalidades as empresas õu prõfissiõnais que: 

a) Tenham sõfridõ cõndenaça õ definitiva põr praticar, põr meiõs dõlõsõs, fraude fiscal nõ recõlhimentõ de 

quaisquer tributõs; 

b) Tenham praticadõ atõs ilí citõs visandõ frustrar õs õbjetivõs dõ Prega õ Eletrõ nicõ. 

10.5.      A aplicaça õ de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a  em prõcessõ especí ficõ que assegurara  õ 

cõntraditõ riõ e a ampla defesa a  CONTRATADA. 

10.6.       As multas devidas e/õu prejuí zõs causadõs a  CONTRATANTE sera õ deduzidõs dõs valõres a serem pagõs, õu 

recõlhidõs em favõr da CONTRATANTE, õu, ainda, deduzidõs da garantia de execuça õ. 

10.7.     Nõ casõ de aplicaça õ da penalidade dispõsta nõ item 10.2 õs valõres cõrrespõndentes devem ser depõsitadõs na 

cõnta dõ prõjetõ, e se integram aõ mõntante tõtal, para que se reverta em prõl dõs atletas beneficiadõs, e sempre visandõ 

õ cumprimentõ dõ õbjetõ pactuadõ. 

10.8.       Casõ a CONTRATANTE determine, a multa devera  ser recõlhida nõ prazõ ma ximõ de 20 (Vinte) dias u teis, a 

cõntar da data dõ recebimentõ da cõmunicaça õ enviada pelõ representante legal da CONTRATANTE. 

10.9.    Casõ õ valõr da multa na õ seja suficiente para cõbrir õs prejuí zõs causadõs pela cõnduta da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE põdera  cõbrar õ valõr remanescente judicialmente, cõnfõrme artigõ 419 dõ Cõ digõ Civil. 

10.10.      O representante legal da CONTRATANTE, na aplicaça õ das sançõ es, levara  em cõnsideraça õ a gravidade da 

cõnduta dõ infratõr, õ cara ter educativõ da pena, bem cõmõ õ danõ causadõ, õbservadõ õ princí piõ da prõpõrciõnalidade. 

10.11.     A CONTRATANTE mantera  em seu endereçõ eletrõ nicõ na Internet lista atualizada de tõdas as empresas õu 

entidades penalizadas, e devera  cõmunicar aõ CBC fõrmalmente, ficandõ a situaça õ passí vel de publicidade tambe m em 

seu site instituciõnal, para cie ncia de tõda a cõmunidade clubí stica. 

10.12.   Nõ casõ de haver recusa dõ material põr parte da CONTRATANTE, a CONTRATADA devera , dentrõ dõ prazõ 

õriginalmente cõntratadõ, reparar, cõrrigir õu remõver a s suas custas, nõ tõdõ õu em parte, õ õbjetõ viciadõ õu cõm 

defeitõs õu incõrreçõ es na execuça õ, sõb pena de restar caracterizada a inexecuça õ tõtal õu parcial dõ õbjetõ cõntratadõ, 

cõm a cõnsequente aplicaça õ das sançõ es previstas neste item. 

10.13.   Independentemente da aplicaça õ das sançõ es estabelecidas neste item, a CONTRATADA põdera  vir a se sujeitar, 

ainda, a  recõmpõsiça õ das perdas e danõs causadõs a  CONTRATANTE e decõrrentes de sua inadimple ncia, bem cõmõ 



 

 

arcara  cõm a cõrrespõndente diferença de preçõs verificada em uma nõva cõntrataça õ realizada nõ mercadõ, hipõ tese 

em que sera õ descõntadõs õs valõres cõrrespõndentes a s multas ja  aplicadas e efetivamente pagas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1.    O presente Termõ de Cõntratõ põdera  ser rescindidõ põr atõ unilateral e escritõ da CONTRATANTE, mediante 

avisõ pre viõ, sem prejuí zõ da aplicaça õ das sançõ es previstas neste instrumentõ. 

11.2.     Os casõs de rescisa õ cõntratual sera õ fõrmalmente mõtivadõs, assegurandõ-se a  CONTRATADA õ direitõ a  pre via 

e ampla defesa, nõ prazõ de 15 (quinze) dias u teis, cõntadõs da nõtificaça õ de rescisa õ. 

 

11.3.     Cõnstituem mõtivõ para rescisa õ unilateral dõ cõntratõ: 

a) õ na õ cumprimentõ õu cumprimentõ irregular de cla usulas cõntratuais, especificaçõ es e prazõs; 

b) a lentida õ dõ cumprimentõ cõntratual, levandõ a CONTRATANTE a cõmprõvar a impõssibilidade da 

cõnclusa õ dõ fõrnecimentõ de materiais espõrtivõs, nõs prazõs estipuladõs; 

c) õ atrasõ injustificadõ nõ prazõ de entrega dõs materiais espõrtivõs cõntratadõs; 
d) a paralisaça õ dõ fõrnecimentõ de item(ns) espõrtivõ(s), sem justa causa e pre via cõmunicaça õ a  

CONTRATANTE; 
e) õ desatendimentõ das determinaçõ es regulares da autõridade designada para acõmpanhar e fiscalizar a 

execuça õ cõntratual, assim cõmõ as de seus superiõres; 
f) õ cõmetimentõ reiteradõ de faltas na execuça õ cõntratual; 
g) a decretaça õ de fale ncia õu a instauraça õ de insõlve ncia civil; 
h) a dissõluça õ da sõciedade õu õ falecimentõ da CONTRATADA; 
i) a alteraça õ sõcial õu a mõdificaça õ da finalidade õu da estrutura da empresa, que prejudique a execuça õ dõ 

cõntratõ; 
j) razõ es de interesse pu blicõ, de alta releva ncia e amplõ cõnhecimentõ, justificadas e determinadas pela 

CONTRATANTE, exaradas nõ prõcessõ, aõ qual se refere õ cõntratõ; 
k) cõntrataça õ de menõres para prestaça õ de quaisquer serviçõs relaciõnadõs aõ cumprimentõ dõ õbjetõ dõ 

presente instrumentõ; 
l) õcõrre ncia de casõ fõrtuitõ õu de fõrça maiõr, regularmente cõmprõvada, impeditiva da execuça õ dõ cõntratõ. 

11.4.     A rescisa õ dõ cõntratõ tambe m põdera  ser judicial, õu amiga vel, põr acõrdõ entre as partes, reduzida a termõ nõ 

prõcessõ de aquisiça õ, desde que haja cõnvenie ncia para a CONTRATANTE e seja devidamente fundamentadõ. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

12.1.        A CONTRATADA e  õbrigada a aceitar, nas mesmas cõndiçõ es cõntratuais, õs acre scimõs õu supressõ es que se 

fizerem necessa riõs, ate  õ limite de 25% (vinte e cincõ põr centõ) dõ valõr inicial atualizadõ dõ cõntratõ. 

 

12.2.     As alteraçõ es cõntratuais põr acõrdõ entre as partes, desde que justificadas, sera õ õbrigatõriamente fõrmalizadas 

põr meiõ de Termõ Aditivõ.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 

E  eleitõ õ Fõrõ de Riõ de Janeirõ para dirimir õs lití giõs que decõrrerem da execuça õ deste Termõ de Cõntratõ que na õ 

põssam ser cõmpõstõs pela cõnciliaça õ.  

Para firmeza e validade dõ pactuadõ, õ presente Termõ de Cõntratõ fõi lavradõ e assinadõ eletrõnicamente pelas partes e 

testemunhas, de cõmum acõrdõ, põr meiõ da platafõrma GOV.BR, cõm validade jurí dica nõs termõs da Lei 14.063/2020 

em 2 (duas) vias de igual teõr, que, depõis de lidõ e achadõ em õrdem, vai assinadõ pelõs cõntraentes.  

 

Riõ de Janeirõ/RJ, 04 de fevereirõ de 2026. 

 

____________________________________________________ 

Gilbertõ Carneirõ da Silveira 

    Respõnsa vel Legal da CONTRATANTE 

 

 



 

 

 

 

____________________________________________________ 

                                                                            Andre  Elias Stõlben Schilling 

                                                                   Respõnsa vel Legal da CONTRATADA 

                                                               

 

 

TESTEMUNHAS: 

____________________________                                                         ______________________________ 

Nõme: Saulõ Alexandre Mõrais e Sa                                      Nõme: 

OAB nº: 135.191/RJ                                                                    CPF:  
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